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PELA SEcREtARIA DE EStADo DE tRABALHo E 
EMPREGo

retifica o ato de exoneração, publicado em 29-02-2012, referente a GIL-
BERT JOHNNy xAVIER DE OLIVEIRA, da Secretaria de Estado de 
Trabalho e Emprego; fazendo constar no texto original: a contar de 
9-02-2012 .
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Secretaria de Estado 
de casa civil e de 

Relações Institucionais
Secretária: Maria Coeli Simões Pires

Imprensa Oficial do Estado 
de Minas Gerais

Diretor-Geral: Eugênio Ferraz
 ATOS DO DIRETOR-GERAL

 EuGÊNIO FERRAZ

 REVOGAÇÃO
 REVOGA o ato publicado no “M .G .”, de 20-08-11, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro 2011, de FABIANA RODRIGuES 
CLÁUDIO, Masp 1267403-2, a Gratificação Temporária Estratégica 
GTEI-2 IO1100132, constante do Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 45 .679, de 09 de agosto 
de 2011 .

 REVOGAÇÃO
 REVOGA o ato publicado no “M .G .”, de 21-01-12, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 2011, de RONITA DE CáS-
SIA MENEZES ALVES, Masp 383570-9, a Gratificação Temporária 
Estratégica GTEI-1 IO1100127, constante do Anexo I do Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 45 .679, de 
09 de agosto de 2011 .

 ExONERAÇÃO
 ExONERA, nos termos do artigo 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 05 de julho de 1952 e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, FABIANA RODRIGuES CLáuDIO, Masp 
1267403-2, do cargo de provimento em comissão DAI-17 IO1100042, 
constante do Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 2011, alte-
rado pelo Decreto nº 45 .679, de 09 de agosto de 2011 .

 ExONERAÇÃO
ExONERA, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 05 de julho de 1952 e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, RONITA DE CáSSIA MENEZES ALVES, Masp 
383570-9, do cargo de provimento em comissão DAI-14 IO1100006, 
constante do Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 2011, alte-
rado pelo Decreto nº 45 .679, de 09 de agosto de 2011 .

 DISPENSA
DISPENSA, nos termos do artigo 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
05 de julho de 1952 e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, CLáuDIA MONTEIRO BIZARRIA, Masp 907033-5, 
do cargo de provimento em comissão DAI-13 IO1100046, constante do 
Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, alterado pelo 
Decreto nº 45 .679, de 09 de agosto de 2011;
ROSANA VASCONCELLOS FORTES ARAÚJO, Masp 1255198-2, 
do cargo de provimento em comissão DAI-5 IO1100030, constante do 
Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, alterado pelo 
Decreto nº 45 .679, de 09 de agosto de 2011 .

 DESIGNAÇÃO
 DESIGNA,nos termos do artigo 1º, § 2º, do Decreto nº 10 .962, de 02 
de fevereiro de 1968 e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, CLáuDIA MONTEIRO BIZARRIA, Masp 907033-5, 
para o cargo de provimento em comissão DAÍ-14 IO1100006, de recru-
tamento amplo, constante do Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 45 .679, de 09 de agosto de 
2011;
 ROSANA VASCONCELLOS FORTES ARAÚJO, Masp 1255198-2, 
para o cargo de provimento em comissão DAÍ-13 IO1100046, de recru-
tamento amplo, constante do Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 45 .679, de 09 de agosto de 
2011;
 MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA SILVA NEVES, para o 
cargo de provimento em comissão DAÍ-9 IO1100090, de recrutamento 
amplo, constante do Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, alterado pelo Decreto nº 45 .679, de 09 de agosto de 2011;
 RENATO COELHO RIBEIRO, para o cargo de provimento em comis-
são DAÍ-9 IO1100086, de recrutamento amplo, constante do Anexo I 
do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, alterado pelo Decreto 
nº 45 .679, de 09 de agosto de 2011;

 DESIGNAÇÃO
 DESIGNA, no uso de suas atribuições legais, CLáuDIA MONTEIRO 
BIZARRIA, Masp 907033-5, para coordenar as atividades da Gerência 
de Suprimentos da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da 
autarquia Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais;
 MARIA DE FáTIMA DIAS DA SILVA, Masp 210435-4, para coor-
denar as atividades de Registro e Controle de Contratos da Imprensa 
Oficial do Estado de Minas Gerais.

 QuINQuÊNIO
 CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT da 
CE/89, ao servidor:
 ALBERTO PINTO DE ARAÚJO NETO, Masp 1045396-7, Técnico 
da Indústria Gráfica, Nível IV, Grau A, referente ao 6º qüinqüênio, a 
partir de 01-03-12 .

 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
 CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos 
do artigo 113 do ADCT da CE/89, c/c o inciso xIV do artigo 37 da 
CR/88, ao servidor:
 ALBERTO PINTO DE ARAÚJO NETO, Masp 1045396-7, a partir de 
01-03-12, referente ao cargo efetivo de Técnico da Indústria Gráfica, 
Nível IV, Grau A, 10% (dez por cento) sobre seu vencimento básico .
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Renata Maria Paes de Vilhena

Expediente
 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 011 DE 29 DE FEVEREIRO 2012 .

 Institui diretrizes para descentralização do processo e certificação das 
unidades de recursos humanos, ou unidades equivalentes, dos órgãos e 
entidades da administração pública direta e indireta do Poder Execu-
tivo, para análise e julgamento dos processos de acumulação de cargos, 
funções e empregos públicos por meio da utilização do módulo de ges-
tão de processos de acúmulo de cargos, funções e empregos públicos – 
ACFweb do sistema de administração de pessoal do estado, bem como 
uniformiza procedimentos .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 93 da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais e tendo em vista o disposto no artigo 

37, inciso xVI da Constituição da República e no Decreto Estadual nº 
45 .841, de 26 de dezembro de 2011;
 RESOLVE:
Art . 1º O processo de acumulação de cargos, funções e empregos públi-
cos, de que trata o Decreto Estadual nº 45 .841, de 26 de dezembro de 
2011, terá sua análise e publicação do ato de declaração de licitude ou 
ilicitude inicial descentralizado, a partir da concessão de certificação às 
unidades responsáveis, conforme procedimentos uniformizados defini-
dos nesta Resolução .
§ 1º Entende-se por unidade responsável as unidades de recursos huma-
nos ou equivalentes, dos órgãos e entidades da administração pública 
direta e indireta do Poder Executivo .
§ 2º A abertura e instrução dos processos de acúmulo de cargos, bem 
como o seu cadastramento no módulo informatizado de gestão de acu-
mulação incumbe às unidades a que se refere o parágrafo anterior.
§ 3º No âmbito da Secretaria de Estado de Educação equiparam-se às 
unidades de recursos humanos, as Superintendências Metropolitanas e 
Regionais de Ensino, às quais compete a instrução do processo de acú-
mulo com o auxílio das escolas estaduais .
Seção I
Dos procedimentos para instrução, análise e conclusão dos processos 
de acumulação
Art. 2º O dirigente da unidade responsável deverá verificar, por oca-
sião do ingresso do servidor, a existência de acumulação remunerada 
de cargos, funções ou empregos públicos de servidores do órgão ou 
entidade sob sua chefia.
§ 1º O servidor que possuir outro vínculo funcional com a adminis-
tração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da união, do 
Estado, do Município e do Distrito Federal, ou perceber proventos de 
aposentadoria decorrentes do art . 40 ou dos arts . 42 e 142 da Consti-
tuição da República deverá apresentar a documentação necessária para 
a instrução e análise da legalidade do processo de acúmulo, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias contados do seu ingresso em cargo, função ou 
emprego público que caracterize um segundo vínculo .
§ 2º O dirigente da unidade é responsável pela permanente fiscaliza-
ção acumulação de cargos, funções ou empregos públicos, a ele com-
petindo exigir a documentação necessária à instrução do processo de 
acúmulo ao servidor .
§ 3º Cabe ao dirigente da unidade responsável providenciar a monta-
gem do processo de acúmulo e propor diligências junto às unidades de 
lotação do servidor que se recusar a apresentar a documentação neces-
sária à sua instrução.
Art . 3º O processo de acumulação de cargos deverá ser instruído com 
os seguintes documentos:
I - declaração, firmada pelo servidor, dos cargos, funções ou empregos 
públicos exercidos em cada órgão ou entidade de lotação, ou em que 
se deu a aposentadoria, bem como da descrição das atividades desem-
penhadas, em modelo padronizado pela Diretoria Central de Gestão de 
Direitos do Servidor - DCGDS;
II - detalhamento da declaração de cargos, funções ou empregos públi-
cos, o qual deverá ser preenchido pela unidade responsável, conforme 
informações existentes nos assentos funcionais do servidor e/ou docu-
mentos por ele apresentados para instrução do processo, assinado pelo 
responsável por seu preenchimento e pela chefia imediata do servidor, 
em modelo padronizado pela DCGDS;
III - requerimento de concessão de tramitação prioritária de processo, 
em modelo padronizado pela DCGDS, quando o servidor solicitar o 
benefício de que trata o art . 19 do Decreto 45 .841, de 26 de dezem-
bro de 2011 .
IV - cópia do diploma ou do registro na entidade de classe correspon-
dente à habilitação profissional;
V - cópia da legislação ou edital que comprove a escolaridade mínima 
exigida para o provimento dos cargos e que contenha a carga horária 
e as atribuições;
VI - cópia do último demonstrativo de pagamento dos cargos;
VII - cópia da publicação do ato de afastamento preliminar ou da apo-
sentadoria, conforme o caso;
VIII - cópia da publicação do ato de exoneração, demissão, dispensa 
ou termo de rescisão contratual referente ao cargo, função ou emprego 
público ou, na inexistência dos documentos anteriores, documento ofi-
cial que ateste o fim do vínculo, objeto de processo de acúmulo anterior, 
o qual poderá ser apresentado em modelo padronizado pela DCGDS; e
Ix - outros documentos que forem necessários .
§ 1º Nos casos em que o servidor exercer função em virtude de contrato 
administrativo deverá ser anexada a cópia respectiva.
§ 2º A unidade responsável pelo processo poderá dispensar a apresen-
tação pelo servidor de documentos de que tratam os incisos IV,VI,VII, 
desde que já constem em seu assentamento funcional e/ou cuja emis-
são seja de competência do próprio Estado de Minas Gerais, hipótese 
em que deverá anexar cópia do documento ou informação existente no 
assento funcional ao processo de acúmulo .
§ 3º A unidade responsável também poderá dispensar a apresentação da 
legislação de que trata o inciso V, para os cargos da administração direta 
e indireta do Estado de Minas Gerais, devendo neste caso informar no 
campo específico do formulário de que trata o inciso II, o número e ano 
da Lei de criação do cargo .
§ 4º Para o cargo de Professor não se exigirá a apresentação do docu-
mento de que trata o inciso V, desde que a nomenclatura do cargo esteja 
expressa no demonstrativo de pagamento .
Art . 4º Para determinar a compatibilidade de horários, entre o término 
da jornada de trabalho de um cargo, função ou emprego público e o iní-
cio da jornada de trabalho do outro, deverá ser respeitado um período 
de no mínimo 15 (quinze) minutos .
§ 1º Poderá ser dispensada a observância do período determinado no 
caput, nas seguintes situações:
I - no caso de professor quando o término de uma aula e o início de 
outra se der no mesmo turno; e
II - no caso de profissionais da área de saúde que trabalham em regime 
de plantão .
§ 2º Não se dispensará o período de que trata o caput deste artigo 
quando os locais de exercício dos cargos, funções ou empregos públi-
cos acumulados não forem coincidentes .
§ 3º A análise da compatibilidade de horários de cargos acumuláveis 
de servidores que se encontrem em gozo de afastamentos legais será 
feita após o término dos referidos afastamentos, hipótese em que o pro-
cesso de acúmulo será arquivado provisoriamente, devendo se exigir o 
formulário atualizado de que trata o art . 3º, inciso II, quando o servi-
dor retornar ao exercício do cargo, emprego ou função, para que haja 
conclusão do processo .
§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao afastamento pre-
liminar à aposentadoria.
§ 5º A verificação e controle da pontualidade, assiduidade, cumpri-
mento de intervalo intrajornada e da carga horária declarada no pro-
cesso de acúmulo é de competência de cada chefia imediata do servidor, 
conforme cargo, função ou emprego público por ele exercido .
Art . 5º Poderão ser propostas diligências para esclarecimento de ponto 
controverso que impeça a correta análise do processo de acúmulo ou de 
recurso interposto contra decisão proferida .
 Parágrafo único. Quando se tratar de órgão ou entidade da administra-
ção pública do Poder Executivo do Estado, o responsável pelo atendi-
mento da diligência terá o prazo de 30 (trinta) dias para cumpri-la, sob 
pena de sua responsabilização administrativa .
Art. 6º Após análise da acumulação de cargos, será publicado no Órgão 
Oficial dos Poderes do Estado o ato declaratório de licitude ou ilicitude 
da acumulação .
 Parágrafo único . A publicação de que trata o caput não mencionará o 
nível e o grau dos cargos acumulados .
Art . 7º Não será necessária a montagem de novo processo de acúmulo 
a cada ano, salvo quando houver alteração na situação funcional do 
servidor que demande análise da natureza do cargo exercido e compa-
tibilidade de horários .
§ 1º Havendo alteração na situação funcional que implique em mudança 
de carreira, do cargo exercido e/ou do horário de trabalho, será necessá-
ria a montagem de novo processo de acúmulo para análise e decisão .
§ 2º A progressão ou a promoção nos cargos da mesma carreira não 
implicam a necessidade de instrução de novo processo de acúmulo 
àquele servidor que já detenha em seus registros funcionais a publica-
ção de ato decisório de declaração de licitude ou ilicitude na acumula-
ção dos referidos cargos .
§ 3º Será dispensada a publicação de ato decisório de declaração de 
acumulação nos casos em que for constatada a mesma situação funcio-
nal, já analisada, e cujo ato já tenha sido publicado .
Art. 8º O processo de acúmulo de cargos é único, ficando a cargo das 
unidades responsáveis evitar a instrução de mais de um processo em 
pastas separadas para o mesmo servidor .
§ 1º Constatada a existência de dois ou mais processos de acúmulo de 
um mesmo servidor, a unidade responsável deverá, previamente à aná-
lise, anexá-los fisicamente e nos sistemas de protocolo de documentos 
do Estado de Minas Gerais .
§ 2º Havendo alteração na situação funcional do servidor que justifique 
nova análise da acumulação, a unidade responsável deverá anexar a 

documentação exigida pelo Decreto Estadual nº 45 .841 de 2011 e nesta 
Resolução, ao processo de acumulação de cargos já existente, antes de 
submetê-lo à análise.
§ 3º A unidade responsável deverá anexar ao processo de acumulação 
de cargos todos os expedientes administrativos ou judiciais, tais como 
recursos do servidor, ofícios, memorandos, notas técnicas, petições ini-
ciais, sentenças e acórdãos, relativos à acumulação de cargos do servi-
dor, quando existentes .
Art . 9º Ao ser declarada a ilicitude da acumulação, o servidor terá 30 
(trinta dias), contados da publicação do ato, para optar, por escrito, por 
um dos cargos ou apresentar recurso dirigido à Comissão de Acumula-
ção de Cargos e Funções constituída no âmbito da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .
§1º O recurso de que trata o caput poderá ser recebido com efeito sus-
pensivo, na forma do disposto no parágrafo único do art . 57 da Lei 
Estadual nº 14 .184, de 2002 e deverá ser parte integrante do processo 
de acúmulo .
§2º A decisão proferida pela Comissão em grau de recurso é definitiva 
e, caso seja mantida a declaração da ilicitude da acumulação, o servidor 
deverá optar, por escrito, por um dos cargos, no prazo de 10 (dez) dias .
§3º A decisão a que se refere o parágrafo anterior será publicada apli-
cando-se a determinação contida no parágrafo único do artigo 6º .
Art . 10 . Esgotados os prazos previstos no art . 9º, sem que tenha ocor-
rido a opção ou a interposição de recurso, caberá à unidade responsá-
vel do órgão de sua lotação remeter o processo à Subcontroladoria de 
Correição Administrativa – SCA, da Controladoria-Geral do Estado – 
CGE, que adotará as medidas legais cabíveis .
Art . 11 . O servidor, ao manifestar a opção, deverá protocolar, na uni-
dade responsável que instruiu o processo de acumulação de cargos:
I - cópia da publicação do ato de exoneração, demissão ou dispensa;
II - termo de rescisão contratual, em se tratando de servidor 
contratado;
III - documento oficial que ateste o fim do vínculo, na inexistência dos 
documentos elencados nos incisos I e II, o qual poderá ser apresentado 
em modelo padronizado pela DCGDS .
Art . 12 . Para dar prioridade na tramitação dos processos de acumu-
lação de cargos do servidor com idade igual ou superior a 60 anos, 
ou portador de doenças graves, contagiosas ou incuráveis, definidas na 
legislação e motivadoras de aposentadoria por invalidez, o servidor res-
ponsável pelo recebimento dos documentos que instruem o processo de 
acumulação de cargos deverá:
I - fornecer ao servidor formulário em modelo padronizado pela 
DCGDS, conforme o caso;
II - verificar nos registros funcionais do requerente e/ou Sistema de 
Administração de Pessoal – SISAP, no caso de servidor com idade igual 
ou superior a 60 anos, se existem dados e/ou cópia de documentos para 
aferição da sua idade, anexando a informação obtida ao requerimento 
do servidor;
III - anotar a condição de prioridade em local visível na capa do 
processo;
IV - tomar providências no sentido de analisar prioritariamente os pro-
cessos, para os casos de processos descentralizados;
V - encaminhar à DCGDS os processos que ainda não tenham sido des-
centralizados, em envelope distinto, o qual deverá ser identificado por 
meio de aviso de prioridade .
§ 1º O requerimento de prioridade de que trata este artigo deverá ser 
protocolizado e juntado ao processo de acumulação de cargos na uni-
dade administrativa em que este estiver tramitando, à qual caberá profe-
rir a decisão de deferimento ou indeferimento do pedido .
§ 2º Da decisão de indeferimento do pedido de tramitação prioritária 
do processo de acumulação de cargos não caberá recurso, cabendo ao 
servidor formular novo pedido, com novos documentos e informações 
capazes de alterar a decisão anterior .
§ 3º A comunicação da decisão de deferimento ou indeferimento do 
pedido de tramitação prioritária de que trata esse artigo será realizada 
pela unidade administrativa que tenha proferido a decisão .
Seção II
Da descentralização do processo de acumulação de cargos, fun-
ções e empregos públicos e certificação das unidades de recursos 
responsáveis
Art . 13 . A descentralização do processo de acúmulo se dará de forma 
gradual, a partir da concessão de certificações às unidades responsáveis 
e de acordo com cronograma definido pela DCGDS.
§ 1º A certificação referida no caput será atribuída às unidades respon-
sáveis após a capacitação e o treinamento realizados pela DCGDS, que 
assegurará a efetiva transferência das atividades sem prejuízos à análise 
e conclusão dos processos de acumulação .
§ 2º Para obter a certificação, as unidades responsáveis deverão atender 
a critérios mínimos, definidos pela DCGDS.
Art. 14. A certificação das unidades responsáveis dar-se-á em níveis 
e graus .
§ 1º Os níveis da certificação serão identificados da seguinte forma:
I - para a certificação em nível I serão consideradas as acumulações de 
cargos, funções ou empregos públicos que envolvam somente a esfera 
estadual .
II - para a certificação em nível II serão consideradas as acumulações 
de cargos, funções ou empregos públicos que envolvam as esferas esta-
dual e federal .
III - para a certificação em nível III serão consideradas as acumulações 
de cargos, funções ou empregos públicos que envolvam as esferas esta-
dual e municipal .
§ 2º Os graus da certificação serão identificados da seguinte forma:
I - o grau A será atribuído às unidades que forem consideradas aptas 
para análise e conclusão de processos que envolvam a acumulação de 
um cargo de Professor com outro cargo de Professor, na forma da alínea 
“a”, do inciso xVI, do artigo 37 da Constituição da República;
II - o grau B será atribuído às unidades que forem consideradas aptas 
para análise e conclusão de processos que envolvam a acumulação de 
um cargo de Professor com outro cargo, Técnico ou Científico, ambos 
da esfera Estadual, na forma da alínea “b”, do inciso xVI, do artigo 37 
da Constituição da República,
III - o grau C será atribuído às unidades que forem consideradas aptas 
para análise e conclusão de processos que envolvam a acumulação de 
dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com pro-
fissões regulamentadas, ambos da esfera Estadual, na forma da alínea 
“c”, do inciso xVI, do artigo 37 da Constituição da República .
§ 3º A DCGDS poderá criar outros níveis e graus de certificação para 
casos não previstos nesta resolução .
Art. 15. A certificação de que trata este artigo será concedida mediante 
publicação de Resolução da SEPLAG no Órgão Oficial dos Poderes 
do Estado .
Seção III
Da descentralização do processo de acumulação de cargos, funções e 
empregos públicos por meio da utilização do Módulo de Gestão de Pro-
cessos de Acúmulo de Cargos, Empregos e Funções Públicos do Sis-
tema de Administração de Pessoal
Art. 16. Fica instituído o Módulo de Gestão de Processos de Acúmulo 
de Cargos, Empregos e Funções Públicos - ACFweb, integrado ao Sis-
tema de Administração de Pessoal do Estado, de que trata o Decreto 
Estadual nº 37 .190, de 28 de agosto de 1995 .
 Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, a expressão Módulo 
de Gestão de Processos de Acúmulo de Cargos, Empregos e Funções 
Públicos e a sigla ACFweb são equivalentes .
Art . 17 . O ACFweb tem por objetivo manter uma base de dados única 
e compartilhada por todos os Órgãos e instituições da administração 
direta e indireta, que sejam usuários do Sistema de Administração de 
Pessoal, propiciar a informatização, celeridade e descentralização dos 
atos concernentes ao processo de acumulação de cargos, bem como 
aperfeiçoar o seu controle .
 Parágrafo único. O ACFweb é um módulo corporativo e, sempre que 
possível, poderá integrar-se com sistemas do Estado ou de outros entes 
federados para aperfeiçoar as informações necessárias à gestão e con-
trole da acumulação de cargos .
Art . 18 . São usuários do ACFweb:
I - obrigatórios: as unidades de recursos humanos ou unidades equiva-
lente dos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
usuárias do Sistema de Administração de Pessoal do Estado e certifica-
das na forma da Seção II, a DCGDS e a Comissão de Acumulação de 
Cargos e Funções de que trata o art . 20 do Decreto nº 45 .841, de 26 de 
dezembro de 2011 .
II - por opção: A Controladoria Geral do Estado, as Auditorias Setoriais 
e os órgãos equivalentes.
Art. 19. Fica instituído como endereço eletrônico oficial para acesso ao 
ACFweb owww .acfweb .mg .gov .br .
Art. 20. A autorização do acesso para a utilização do Módulo de Gestão 
de Processos de Acúmulo de Cargos, Empregos e Funções Públicos do 
Sistema de Administração de Pessoal exige o cadastramento prévio do 
usuário em sistema de administração de segurança estadual .
Art. 21. Compete à DCGDS autorizar o acesso ao ACFweb mediante 
o recebimento de requerimento padronizados pela DCGDS, no qual o 
dirigente da unidade responsável, deverá indicar e informar os seguintes 

dados do(s) servidor (es), ao(s) qual(ais) for(em) atribuída(s) atividades 
concernentes ao processo de acumulação de cargos:
I - nome completo do servidor;
II - MASP ou Matrícula;
III - CPF;
IV- data de nascimento;
V - endereço de correio eletrônico institucional ou pessoal;
VI - telefone de contato com ramal
VII - órgão/unidade administrativa de exercício;
VIII - descrição das atividades exercidas pelo servidor; e
Ix - outros que se façam necessários .
§ 1º A indicação dos servidores de que trata o caput, deverá ser feita de 
forma criteriosa, observando-se a correlação entre seu nível funcional, 
suas atribuições e os níveis de acesso que lhe serão conferidos .
§ 2º O acesso de que trata o caput desse artigo será concedido aos ser-
vidores das unidades responsáveis e será restrito ao nível e grau de cer-
tificação de que trata a Seção anterior.
§ 3º Fica o dirigente da unidade solicitante do acesso, responsável por 
informar à DCGDS todas as alterações que impliquem na necessidade 
de inclusão, alteração ou exclusão do acesso ao ACFweb, do servidor 
da sua unidade .
§ 4º O requerimento de acesso ao ACFweb e o termo de responsabi-
lidade assinado pelo servidor que o utilizará, deverão ser enviados à 
DCGDS em modelo padronizado pela referida Diretoria, por meio 
físico ou digitalizado .
Art . 22 . A concessão do acesso ao ACFweb para os servidores da 
DCGDS, da Comissão de Acumulação de Cargos e Funções de que 
trata o art . 20 do Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 e dos 
usuários a que se refere o art. 19, inciso II, dependerá da observância 
dos procedimentos de que tratam o art . 21 incisos I a VIII, parágrafos 
1º, 3º e 4º .
 Parágrafo único . Cabe ao Presidente da Comissão de Acumulação de 
Cargos e Funções e aos dirigentes dos órgãos de que tratam o art. 18 
inciso II, desta Resolução, o envio à DCGDS do formulário em modelo 
padronizado pela DCGDS, com as informações previstas nos incisos 
I a Ix do art . 21 .
Art. 23. Após a concessão do acesso ao ACFweb, a sua utilização é 
obrigatória e deve ocorrer em conformidade com as orientações defini-
das no Manual do usuário, o qual será disponibilizado pela DCGDS .
Art . 24 . Será de inteira responsabilidade dos usuários toda e qualquer 
ação de inclusão, exclusão, alteração e consulta dos dados do ACFweb, 
os quais ficam sujeitos às cominações civis, penais e administrativas 
cabíveis à espécie.
Art. 25. Compete à DCGDS promover treinamentos presenciais e/ou a 
distância, bem como disponibilizar material com informações técnicas 
para utilização do ACFweb .
Seção IV
Das Disposições Transitórias
Art. 26. Enquanto as unidades responsáveis não obtiverem as certifica-
ções mencionadas no art . 13, a competência para análise, conclusão e 
publicação dos atos declaratórios de licitude ou ilicitude da acumulação 
de cargos, funções e empregos públicos continuará a ser da DCGDS .
 Parágrafo único . A declaração de acumulação de cargos, referente aos 
servidores que não integram o Sistema de Administração de Pessoal 
não será efetuadapela DCGDS,a qualcaberádescentralizar e certificar 
prioritariamente, na forma da Seção II desta Resolução,asunidades de 
recursos responsáveis que tenham sua base de pessoal processada por 
sistemas independentes .
Art . 27 . A DCGDS poderá conceder aos servidores dasunidades respon-
sáveis, enquanto não certificadas na forma definida na Seção II, desta 
Resolução, acesso ao ACFweb, restrito ao cadastramento de processos 
de acúmulo .
§ 1º O acesso ao ACFweb para cadastramento de processos será dispo-
nibilizado pela DCGDS na forma do artigo 20 e 21 desta Resolução .
§ 2º Os dirigentes dasunidades responsáveis deverão encaminhar à 
DCGDS, no prazo de 15 dias contados da publicação desta Resolução, 
o requerimento de que trata o art . 21, com os dados de pelo menos um 
servidor em exercício na sua unidade, ao qual se concederá acesso ao 
ACFweb para o cadastramento de que trata o caput deste artigo .
 Art . 28 . Os novos processos instruídos pelas unidades responsáveis, 
após a concessão do acesso ao ACFweb, enviados à DCGDS para aná-
lise, conclusão e publicação dos atos declaratórios de licitude ou ilici-
tude da acumulação de cargos, funções e empregos públicos e que nele 
não estejam cadastrados poderão ser devolvidos pela DCGDS às res-
pectivas unidades, para cadastramento no referido módulo.
Art. 29. A DCGDS organizará treinamentos presenciais e/ou a distân-
cia, bem como disponibilizará material com informações técnicas para 
implementar a certificação e subsidiar o trabalho das unidades respon-
sáveis na análise e conclusão dos processos de acúmulo de cargos, 
empregos e funções públicos .
 Parágrafo único. As unidades responsáveis certificadas deverão seguir 
as orientações técnicas expedidas pela DCGDS .
Art. 30. Compete à DCGDS, no tocante aos processos de acúmulo des-
centralizados, o acompanhamento dos trabalhos realizados pelas unida-
des responsáveis, incumbindo-lhe, especialmente:
I - fornecer orientação técnica;
II - adotar providências para identificar situações de acumulação não 
analisadas pelas unidades responsáveis e solicitar sua análise;
III - fiscalizar permanentemente as atividades das unidades responsá-
veis na instrução, análise, conclusão e publicação dos atos declaratórios 
de licitude ou ilicitude na acumulação;
IV - manifestar acerca de situações cuja interpretação legal enseja 
dúvida;
V - receber e distribuir os recursos aos relatores da Comissão a que se 
refere o artigo 9º desta Resolução .
§1º A DCGDS poderá, de ofício, requisitar às unidades responsáveis, 
amostras de processos de acumulação de cargos, para verificação da 
legalidade de sua análise e conclusão e, se for necessário, tomar provi-
dências para sua regularização .
§ 2º A DCGDS submeterá à Controladoria Geral do Estado, os casos 
em que sua competência, no que concerne à acumulação de cargos, 
esteja esgotada e ainda persistam irregularidades na situação funcio-
nal do servidor .
Art . 31 . As unidades responsáveis deverão utilizar formulários padro-
nizados pela DCGDS, os quais serão disponibilizados no Portal da 
SEPLAG e nos Portais de comunicação com o servidor, bem como fer-
ramentas de informatização do processo de acumulação de cargos na 
medida em que forem sendo disponibilizadas pela DCGDS .
Art . 32 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
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Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Sec .Est .da Educacao 17ª SRE - Januaria, 02828010 Dalila Bezerra 
Inacio – PEB – 1 - Manga - 10 - 27/02/2012 A 07/03/2012 - 158 .I, 
02828010 Dalila Bezerra Inacio – PEB – 2 - Manga - 10 - 27/02/2012 
A 07/03/2012 - 158 .I, 05942818 Lindacy Lopes da Silva – EEB – 2 - 
Manga - 61 - 30/01/2012 A 30/03/2012 - 158 .I, 10743771 Isaias Rodri-
gues do Nascimento – PEB – 1 - Manga - 15 - 28/02/2012 A 13/03/2012 
- 158 .I, 10743771 Isaias Rodrigues do Nascimento – PEB – 2 - Manga 
- 15 - 28/02/2012 A 13/03/2012 - 158 .I
44ª SRE - Janauba, 02493278 Maria das Gracas Silva Sales – PEB – 2 
- Janauba - 5 - 29/02/2012 A 04/03/2012 - 158 .I, 02668895 Maria Nivia 
Francisca de Souza Oliveira – PEB – 1 - Janauba - 15 - 23/02/2012 A 
08/03/2012 - 158 .I, 02862001 Joelina Antunes dos Anjos Rocha – PEB 
– 2 - Jaiba - 30 - 24/02/2012 A 24/03/2012 - 158 .I, 03158813 Maria 
Alves Amarante – ASB – 1 - Espinosa - 40 - 13/02/2012 A 23/03/2012 
- 158 .I, 03236437 Maria Jose Gomes Lelis – PEB – 1 - Riacho dos 
Machados - 15 - 27/02/2012 A 12/03/2012 - 158 .I, 03236437 Maria 
Jose Gomes Lelis – PEB – 2 - Riacho dos Machados - 15 - 27/02/2012 
A 12/03/2012 - 158 .I, 03260148 Josefa Rumerca de Oliveira Cantu-
aria – PEB – 1 - Porteirinha - 30 - 23/02/2012 A 23/03/2012 - 158 .I, 
03314143 Angela Solange de Oliveira Caires – PEB – 2 - Janauba - 
30 - 28/02/2012 A 28/03/2012 - 158 .I, 03316015 Maria Auxiliadora 
Barbosa Ribeiro – EEB – 2 - Janauba - 7 - 22/02/2012 A 28/02/2012 - 
158 .I, 03685419 Maria Aparecida Soares de Freitas – ATB – 1 - Monte 
Azul - 10 - 06/02/2012 A 15/02/2012 - 158 .I, 03722170 Laura Alves 
Aguiar – PEB – 2 - Porteirinha - 15 - 27/02/2012 A 12/03/2012 - 158 .I, 
04491981 Patricia Antunes Teixeira – PEB – 1 - Mato Verde - 15 - 
27/02/2012 A 12/03/2012 - 158 .I, 04571873 Alzira Dias Rocha – PEB 
– 1 - Mato Verde - 30 - 27/02/2012 A 27/03/2012 - 158 .I, 04571873 
Alzira Dias Rocha – PEB – 2 - Mato Verde - 30 - 27/02/2012 A 
27/03/2012 - 158 .I, 05457049 Leny Mendes de Vasconcelos – ASB 


